
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

Estado de Goiás 

Secretaria Municipal de Administração 

______________________________________________________________________ 

   

 

DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA 
 

 

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração 

e Finanças de Morrinhos/GO, que a prestação de serviços técnicos em sistema de armazenamento 

e abastecimento de combustíveis, realizada por Dispensa de Licitação, sem previsão de publicação, 

não constitui fracionamento indevido de despesa. 

Dessa forma, a presente contratação justifica-se pela inexistência de demandas equivalentes 

no exercício financeiro corrente e não ultrapassa o limite previsto no Art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que trata das hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor. 

 

 

Morrinhos-GO, 16 de março de 2026. 

 

  

 

 

 

MARCELO MANUEL VENTURINI 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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